
LEI N.o 46., DE 10 DE DEZEMBRO DE 1975.
i

"Reconh'ece, de utilidade pública a Associação Recreat~a Ba
fo do Cabrito".
,.

Faço saber que· a Câmara Municipal decretou, o Prefeito san
cionou, nos termos: do § 2.° do ar!. 89 da Lei Orgân:ca cios Mu
nicípios, e eu, ADJOVAl.:DO SILVEIHA, Presidente, prorrr.u1go a
seguinte Lei. ,1

Ar!. 1.° --.:.Fica reconhecida de utilidade, púbEca a At'SOCIA
CÃO RECHEAT'IVA BAFO DO CABRITO, com sede ·na Aven:'da São
Paulo nO 746, em Mesquita, 5.° distrito deste Município.

Art. 2.° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de N.o~a Iguaçu, 20 de outubro de [1976
. . ADJOVALDO SILVEIRA
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